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EMENDA Nº 1 ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 7.339, DE 2010 

Altera a Lei nº 11.771, de 2008, “que 

dispõe sobre a Política Nacional de Turismo”, 

para incluir a formação e a capacitação de 

profissionais do turismo como uma das 

atividades passíveis de financiamento e apoio 

com recursos do Fundo Geral de Turismo – 

FUNGETUR. 

Dê-se ao art. 1º da proposição a seguinte redação: 

"Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 

2008, para incluir a formação e a capacitação de profissionais 

do turismo como uma das atividades passíveis de financiamento 

e apoio com recursos do Fundo Geral de Turismo – 

FUNGETUR.”. 

 

Sala da Comissão, em 19 de setembro de 2019. 

 

 

Deputada CAROLINE DE TONI 

3ª Vice-Presidente 


